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Presidente -

Relator•

PROJETO DE LEI N2 318/94

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Antonio de Paiva Monteiro Filho, inclui Distrito para efeitos da

concessão da Gratifica4o de Difícil Acesso.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dotaçes orça-

mentárias práprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em O de novem-




